
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para a 

seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 

1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao 

público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua 

área de atuação, conforme o disposto no art. 1º.  

 

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.18........................................................................................................ 

....................................................................................................................  

 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 

organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome;  

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações 

de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para 

conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e 

do Distrito Federal;  

..........................................................................................................." (NR) 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 


